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PORTARIA N.º 126
DE 08 DE MAIO DE 2023

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, criado pela Lei Estadual nº 5.853 de 20 de março de 2006, no 
uso das suas atribuições legais e dispostos no artigo 22, inciso VI.

RESOLVE:

Art. 1º – REVOGAR a portaria nº 123 de 28 de Abril de 2023, publicada no Diário Oficial do dia 
02/05/2023,  alterando  membro  do  Grupo  de  Trabalho  de  Órteses,  Próteses  e  Materiais 
Especiais – OPME do Instituto  de Promoção e de Assistência à Saúde dos Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, em 08 de Maio de 2023. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE.

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br
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Folha 8
Sigla: GEREH



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: BDLP-F6AU-RV9N-FQWU

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/05/2023 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 06/05/2023 13:28:44
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